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Pelo presente instrumento FRIGORICK LTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o ns 05.115.4141W142, com sede administrativa na Rua 22, s/ne, Bairro Vila das Flores, na

cidade de Betim /MG, neste ato representado legalmente pelo sócio proprietário Sr. Luiz Carmo
Pereira, inscrito no CPF sob o ne 152.020.036-68, doravante designado por COMPROMISSÁRIO,

firma o presente TERMo DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL - TAC perante a

SECRETARIA DE ESÍADO DE MEIO AMBIEITITE E DESEÍ{VOTVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD,

aqui representado pelo Secretário dc Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, Dr. Shelley de Souza Carneiro e pela SUPERII{TENDÊNCIA CEIITRAL

METROPOTITANÂ DE MEIO AMBIENTE E DESENVOTVIMENTO SUSIENTÁVEL- SUPRAM CM,

ór8ão subordinado à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
SEMAD, com sede na Avenida Senhora do Carmo, 90, Carmo, nêsta Capital, neste ato
representada pela sua superintendente Dra. scheilla samartini Gonçalves, doravante
denominada COMPROMIIENTE, nos termos do artigo 14, § 3e, e artiBo 76, § 3s do Decreto np

44.844, de 25 de junho de 2008, observadas as cláusulas e condiçôes seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnfração ne 5l27Ol20t0, decorrente da vistoria
realizada em 09 julho de 2010 (Auto de Fiscalização ns 001566/2010) onde se constatou
que a operação da atividade de abate de animais de médio porte (suínos) sem
licenciamento ambiental ou amparada por termo de ajuste de conduta;

Considerando que constitui obrigação legal da COMPROM§SÁRh providenciar a llcença
de operação corretiva do seu empreendimento, o que está sendo realizado através da
formalização do Processo COPAM ne 01105l2}O3loo7l2o7,;

Resolvem celebrar o presente compromisso, mediante os seguintes termos:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui objeto deste TAC a adequação do empreendimento às exigências da leglslação
ambiental vigente, durante o período de análise do processo administrativo COPAM ne

OLLO5/2O031úL|2O1O, pere que o COMPROMISSÁR|O possa continuar as atividades até a

decisão do pedido de licença de operação corretiva, adotando para tanto as medidas dê controle
e mitigação que eventualmente se fizerem necessárias e forem indicadas pela equipe técnica da
SUPRAM CM.

CtAUSUI.A SEGUNDA . DAS OBRIGAçÕES

Pelo presente, o COMPROMISSÁR|O perante o COPAM e a SUPRAM-CM se compromete a

executar as medidas técnicas em relação à atividade de abate de animais de médio porte (suínos),

de modo a cessar ou corrigir os efêitos negativos sobre o meio ambiente observando

\

N

Secretaria de Estado de Msio Ambiêote e Deserwolvimento Susteoúvel
Avenida Nossa Senhora do Camo, 90 - Carmo Slon - Belo Horizoírte - MG - 30Í11 0{OO - ÍeleÍone: (3í ) 3228-fr0o

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

QUE CELEBRAM O EMPREENDEDOR FR]GORICK LTDA E A
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD PARA

ADEQUAçÃO DE EMPREENDIMENTO À UESUAçÃO
AMBIENTAL
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ri8orosamente os prazos assinalados contados da assinatura do presentê termo, adotando para
tanto as seguintes medidas de controle e mitigação dos impactos negatívos decorrentes da
atividade:

Secretaria de Eíâdo de Meio Ambiefie e Desenvolümento Suslêntável il

Item PÍoposte PÍazo

1,
Retificar o FCE protocolizado no SIAM sob o ne

R285424/2OO9, incluindo a regularização da
averbação da reserva legal do empreendimento.

10 dias

2

Apresentar laudo de monitoramento da
pressão sonora no entorno do
empreendimento, conforme disposto na Lei
Estadual 10.100/90

10 dias

3

Formalizar o processo de averbação de reserva
legal, de forma concomítante ao PA ne
OL7O5/Zú3/OOL/ 2010, com a apresênteÉo de
toda a documentação necessárie

90 dias

4
Apresentar mapa planimétrico atualizado com
identificação da área de preservação
permanente - APP relativo ao Córrego Estiva e
a uantificação desta área.

90 dias

5

Apresentar laudo técnico elaborado por
profissional habilitado com ART específico
atestando a situação de uso consolidado sem
alternativa locacional da APP.

90 rasd

Aprêsentar documentação formal
comprobatória da data de instalação/operação
do empreendimento e ratificar/retificar esta
informação nos estudos ambientais do
processo de regularização ambiental

90 d ras

7

Apresentar um plano de recuperação da flora
nativa - PTRF da área remanescentes de
preservação permanente - APp, relativo a
margem do Córrego Estiva, incluindo
cronograma de execução em até 2 anos com a
respectiva anotação de responsabilidade
técnica - ART do profissional habilitado.

90 dl

8

lmplantar e operar o sistema de lavador de gases
planejado no PCA do empreendimento para a
mitigação da emissão de efluentes atmosféricos.

150 d ras
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OBS: Os praros têm como data inlclal a data dê assimtuÍa do TÂC.

cúusuLA TERCETRA - DA FlscAuzAçÂo

Caso entenda necessário, a SUPRAM fará vistoria nas áreas do empreendimento, objdtivando
verificar a observância das medidas e condições ajustadas no presente termo, as quais deverão
ser implementadas e mantidas pelo EMPREENDEDOR até que seja apreciado deÍinitivafiente o
pedido de Licença de Operação, em caráter corretivo.

CúUsUI.A QUARTA - DAs coNsEQUÊNcns Do DESCUMPRIMENTo Do coMPRoMIsso

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente Termo
implicará em:

a) Suspensão total e imediata de suas atividades;
b) Multa diária no valor de RS2.000,00 (dois mil reais);

c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público, para as providências
cabíveis.

CúUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA EXECUTIVA Do INSTRUMENTo

I

A inexecução total ou parcial do pÍesente Termo implica na sua rescisão de pleno Uireito e
ensejará a sua remessa ao Órgão Jurídico competente para execução judicial das obrigaqões dele
decorrentes, como TíTULO EüECUTIVO EXTRATUDICI,AI. na forma do disposto pelo artigo 5e, § 6e,

da Lei Federal ne 7 347, de 24 de julho de 1985, com a modificação introduzida p€lo artigo 113, da
Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 e artigo 585, inciso ll do Código de Processo Civil,
sem prejuízo das sanções penais e administrativas eplicáveis à espécie.
CúUSUTA sExTA - DAs CIRCUNSTÂNqA5 QUE EXGTUEM A RESPoNSABILIDADE PEIo
INADIMPlIMENTO

O inadimplemento das medides aiustedas no presente TeÍmo estará plenamente justificado se

resultante de caso fortuito ou força maior, conforme disposto no Parágrafo Único do artigo 393,
do Código Civil, impedindo a incidência das sanções previstes na Cláusula AnteÍior.

cúUsuu sÉflMA - DA RESPoNSABIUDADE I{A HIPÓTESE DE sucEssÃo

nl

9

Apresentar análises atualizadas do efluente bruto
do frigorífico e do efluente "tratado" pelo sistema
atualmente utilizado - as amostrãs deverão ser
coletadas do efluente bruto (1! caixa de
equalização) e do efluente tratado antes da

disposição final (lançamento no Córrego Estiva),

contemplando no mínimo os seguintes perâmetros:
DBO, DQO, pH, sólidos sedimentáveis, sólidos
suspensos, sólidos dissolvidos, e óleos e graxas.

90 dias.

10
180 dias.
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Apresentar análise de efluentes etmosféricos
(mateÍial particulado) para a comprovação da

eficiência do sistema de mitigação previsto na

cláusula ns 8.



Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte para dirimir as questões decorrentes do presente
Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o prêsente Termo em 04 (quatro)
vias, de igual teor e forma, ne presença das testemunhas abaixo reracionadas, passando üos os
documentos referidos pelo presente instrumento, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a
fazer parte integrante deste Termo, como se transcÍitos nele estivessem.
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o presente compromisso obriga, em todos os termos e condições, o EMPREENDEDOR e seus
sucessores, a qualquer título.

cúUsUIÁ oITAvA- Do PRAzo DE vIGÊNoA

o prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por requerimento dos interessados e concordância da
SUPRÂM CM, fundamentada em motivação técnica.

cúusutÂ NoNA - Do FoRo

Beto Horizonte,ll de hà" 010

Fr Íick Ltda
[uiz CaÍmo Pereira
Sócio propriêtário

Shell de u2a
Secretário Adjunto de Me Am ê nvolvimento Sustentável

Schei ma ni Gonçalves.
superintendente Regional de Meio Ambiênte e Desenvolvimento sustentável da Região

Central MetÍopolitana Bacia paraopeba e Velhas .\t cro-)".
. r-.í - ^, 
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Leorurto liafAnalo Coetfro

Têstemunha: Testemunha:
Ch€Í. do Núcl€o Júidiro da SUPR^U

Contral Metíopolitaná
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